
MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA
PREFEITO

JOSÉ ENÉAS DA COSTA GAMA
VICE-PREFEITO

MAYCON VICTOR GOMES DOS SANTOS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

RODRIGO SEIXAS SANTOS
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

RICARDO DE MENDONÇA BELTRÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

WANDERLEA SILVA NUNES
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CINTYA ALVES DA SILVA VASCONCELOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MAYKON BELTRÃO LIMA SIQUEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

QUITÉRIA MAGNA DOS SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CELIA MARIA GUIMARÃES GAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E

MULHER

ANTÔNIO VICTOR PEREIRA DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

IZABELLE TARGINO DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

FABRÍCIO JOSÉ GUIMARÃES GAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E IGUALDADE RACIAL

SAMUEL NUNES DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E PROJETOS

ARQUITETÔNICOS

ALISANDRA RAIMUNDA FERREIRA SEVERIANO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA, PESCA E AQUICULTURA

RODRIGO ROCHA FARIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA, URBANISMO E

HABITAÇÃO

JADER AMARAL ROCHA MARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA

LUANA SPOTORNO
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO

GEYSON JANUÁRIO DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO, TRANSPORTE E SUPRIMENTO

ERIJANE GONÇALVES CASTRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DE

PINDORAMA

JOSÉ MACIEL NUNES DE OLIVEIRA
DEPARTAMENTO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO

DE CORURIPE - DAESC

GERÔNCIO CARDOSO NETO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CORURIPE

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVELLO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA

DALMO PORTO SOUZA
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO

GABINETE DO PREFEITO

LEIS

Lei Municipal nº 1.644/2024 

DÁ DENOMINAÇÃO DE JOSÉ FRANCISCO GOMES A RUA PROJETADA, LOCALIZADA NO BAIRRO 
DESTILARIA, NO DISTRITO PINDORAMA.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORURIPE, ESTADO DE ALAGOAS, faz-se mister saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORURIPE, através de proposição do Vereador DALMO PORTO SOUZA, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento Interno, bem como por meio dos eminentes parlamentares, 
aprovou e, por conseguinte este chefe do executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Dá denominação de JOSÉ FRANCISCO GOMES a rua projetada, localizada no bairro Destilaria, Distrito 
Pindorama, Coruripe-AL, com o seguinte georreferenciamento: -10.158718, - 36.342615.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Coruripe-AL, 25 de Abril de 2024.

Marcelo Beltrão Siqueira
Prefeito

Registro Nº: 04810
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